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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral, respondendo pelo expediente da Defensoria

Pública-Geral, de 14-01-2020

Cessando a designação da Defensora Pública Roberta Marques Benazzi Villaverde para exercer

a função de Coordenadora Auxiliar da DPE - Unidade Mogi das Cruzes, Regional Mogi das

Cruzes, e fazendo cessar a gratificação de função, equivalente a 8% dos vencimentos de

Defensor Público nível I, nos termos do artigo 19, inciso II, das Disposições Transitórias da LC

988/06, a partir de 13-01-2020.

Designando, com fundamento no artigo 12, §2º, c.c art. 19, XXII c.c. artigo 89, IX e §2º da LC

988/06, a Defensora Pública Adriana Mayer dos Santos para exercer a função de Coordenadora

Auxiliar da DPE - Unidade Mogi das Cruzes, Regional Mogi das Cruzes, e atribuindo a

gratificação de função, equivalente a 8% dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos

do artigo 19, inciso II, das Disposições Transitórias da LC 988/06, a partir de 13-01-2020.

Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral, respondendo pelo expediente da Defensoria

Pública-Geral, de 14-01-2020

Cessando a designação do Defensor Público Leonel Lucas Lucariello Filho para exercer a função

de Coordenador Auxiliar da DPE - Unidade Ipiranga, Regional Sul da Capital, e fazendo cessar a

gratificação de função, equivalente a 8% dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos

do artigo 19, inciso II, das Disposições Transitórias da LC 988/06, a partir de 03-02-2020.

Designando, com fundamento no artigo 12, §2º, c.c art.19, XXII c.c. artigo 89, IX e §2º da LC

988/06, o Defensor Público Alvimar Virgilio de Almeida para, sem prejuízo de suas atribuições

ordinárias, exercer a função de Coordenador Auxiliar da DPE - Unidade Ipiranga, Regional Sul da

Capital, e atribuindo a gratificação de função, equivalente a 8% dos vencimentos de Defensor

Público nível I, nos termos do artigo 19, inciso II, das Disposições Transitórias da LC 988/06, a

partir de 03-02-2020.

Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral, respondendo pelo expediente da Defensoria

Pública-Geral, de 14-01-2020

Cessando, com fundamento no artigo 12, §2º c.c artigo 19, inciso I da Lei Complementar 988 de

09-01-2006, para o exercício da função de Gerência, o/a servidor/a abaixo relacionado/a, e

fazendo cessar a gratificação Pró-labore de 30%, calculado sobre o valor do padrão inicial do

vencimento do cargo de que é titular, nos termos do artigo 13 da Lei Complementar Estadual

1050/08 e do Ato Normativo DPG 103/15, a partir de:

01/12/2019, Leonardo Dainez Lauand

Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral, respondendo pelo expediente da Defensoria

Pública-Geral, de 14-01-2020

Designando, com fundamento no artigo 12, §2º c.c artigo 19, incisos I e XII, da Lei

Complementar estadual n. 988, de 9 de janeiro de 2006 e artigo 6º, da Lei Complementar

estadual n.1.338, de 10-01-2019, o/a Oficial/a de Defensoria Pública abaixo relacionado/a para,

desempenhar atividades junto aos órgãos da Administração Superior da Defensoria Pública, e

atribuindo a gratificação mensal equivalente ao percentual de 10%, ao mês sobre o valor do

padrão inicial do vencimento do cargo de Oficial de Defensoria (padrão 1-A da escala de



encimentos intermediária do SQCA-III), nos termos do artigo 13º, do Ato Normativo DPG

154/2019, a partir de:

16/12/2019, Carolina Oliveira da Rocha.

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 14-1-2020

Designando, com base no artigo 1º, I, “b”, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, a Defensora e o Defensor Público abaixo nomeado

para os plantões judiciários a serem realizados no Fórum Especial da Infância e da Juventude, na

Rua Piratininga, 105, Brás, São Paulo, das 09 às 13 horas, nas respectivas datas:

04/01/2020 Glauber Callegari

05/01/2020 Renata Lawant Miranda

06/01/2020 Ricardo de Sant Anna Valenti

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 14-1-2020

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, e, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do Defensor Público Joao Henrique

Azevedo Tassinari para atuar, em substituição, na 30ª Defensoria Pública, Unidade Santo Amaro,

Regional Sul da Capital, a partir de 13-01-2020.

Designando, com fundamento no artigo 1º, Inciso I, e, do Ato do Defensor Público-Geral do

Estado, de 17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o Defensor Público Joao Henrique

Azevedo Tassinari para atuar, em substituição, na 26ª Defensoria Pública, Polo de Atendimento

Especializado de Santo Amaro Regional Sul da Capital, no período de 13 a 31-01-2020.

TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 13-1-2020

Cessando, nos termos da decisão proferida no processo 3131/2010, a autorização do Defensor

Público Bruno Lopes de Oliveira a se afastar de suas atribuições ordinárias um dia por semana,

em razão da cessação de sua designação para exercer a Coordenação Auxiliar da Unidade São

José dos Campos, Regional São José dos Campos, a partir de 01-01-2020.

Autorizando, com base no artigo 25 da LCE 988/2006 e nos termos da decisão proferida no

processo 3131/2010, o Defensor Público Jairo Salvador de Souza, Coordenador Auxiliar da

Unidade São José dos Campos, Regional São José dos Campos, a se afastar de suas atribuições

ordinárias, para tratar exclusivamente de assuntos afetos à referida Coordenação, um dia por

semana, a partir de 01-01-2020.

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 14-1-2020

Dispõe sobre a participação de Oficiais e Oficialas de Defensoria classificados nas Unidades de

Araraquara, Barretos, Bragança Paulista, Caraguatatuba, Itapetininga, Registro, Rio Claro, São

Carlos, São Sebastião e Tupã nos plantões judiciários aos finais de semana e feriados, para o

período de 01-02-2020 a 31-07-2020

Considerando a necessidade de suporte administrativo nos plantões judiciários realizados nas

sedes das Circunscrições Judiciárias de Araraquara, Barretos, Bragança Paulista, Caraguatatuba,

Itapetininga, Registro, Rio Claro, São Carlos e Tupã, a partir da designação de Oficiais de

Defensoria, conforme previsão trazida pelo art. 4º da Deliberação CSDP 334, de 06-01-2017;

Considerando a realização das audiências de custódia no plantão judiciário, as quais demandam



suporte administrativo para regular desempenho da atividade;

Considerando o disposto no Ato Normativo DPG 128, de 11-10-2017;

Considerando o disposto no artigo 8º da Deliberação CSDP 111, de 09-01-2009, que estabelece

as atividades dos Oficiais de Defensoria;

Considerando o número de cargos de apoio lotados nas Unidades de Araraquara, Barretos,

Bragança Paulista, Caraguatatuba, Itapetininga, Registro, Rio Claro, São Carlos, São Sebastião e

Tupã;

Considerando o disposto no artigo 1º, inciso II, "b", do Ato do Defensor Público-Geral do Estado,

de 17-11-2017;

O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, Resolve:

Artigo 1º. Ficam designados os Oficiais e Oficialas de Defensoria classificados nas Unidades de

Araraquara, Barretos, Bragança Paulista, Caraguatatuba, Itapetininga, Registro, Rio Claro, São

Carlos, São Sebastião e Tupã, para atuarem nos plantões judiciários, no período compreendido

entre 01-02-2020 e 31-07-2020.

§ 1º. Haverá a convocação de 01 (um) Oficial ou Oficiala de Defensoria, por plantão judiciário, no

período das 9h às 13h, realizado nos seguintes locais:

I - em Araraquara, no Fórum localizado na na Rua dos Libaneses, 1998 - Carmo;

II - em Barretos, no Fórum localizado na Avenida Centenário da Abolição, 1500 - América;

III - em Bragança Paulista, no Fórum localizado na Avenida dos Imigrantes, 1501 - Jd. America;

IV - em Caraguatatuba, no Fórum localizado na Praça Doutor José Rebello da Cunha, 73 -

Sumaré;

V - em Itapetininga, no Fórum localizado na Praça Três Poderes, s/n - Jd. Marabá;

VI - em Registro, no Fórum localizado na Rua Jerônimo Monteiro Lopes - 93 - Vila São Francisco;

VII - em Rio Claro, no Fórum localizado na Avenida 5, 535 - Centro;

VIII - em São Carlos, no Fórum localizado na Rua Conde do Pinhal, 2061 - Centro;

IX - em Tupã, no Fórum localizado na Rua Colômbia, 200 - Jardim América.

§ 2º. Os Oficiais e Oficialas de Defensoria classificados na Unidade de São Sebastião serão

designados para atuar nos plantões judiciários previstos no inciso IV.

§3º. Nos demais casos, os Oficiais e Oficialas de Defensoria serão designados para atuar nos

plantões judiciários realizados nas respectivas Unidades de classificação.

§ 4º. Se ao término do horário do plantão, fixado no § 1º, ainda persistirem tarefas administrativas

a serem realizadas, a Oficiala ou Oficial de Defensoria designado deverá permanecer pelo tempo

que se fizer necessário para o pleno desempenho de suas funções.

§ 5º. O Terceiro Subdefensor Público-Geral poderá rever, a qualquer momento, o número de

Servidores convocados por plantão judiciário, bem como o período de permanência,

independentemente da abertura de novo ato, de forma a adequar a atuação da Defensoria

Pública à dinâmica da atividade.

Artigo 2º. As atividades da Oficiala ou Oficial de Defensoria no plantão judiciário deverão seguir o

disposto no artigo 8º da Deliberação CSDP 111, de 09-01-2009, bem como os fluxos

administrativos a serem divulgados pela Terceira Subdefensoria Pública-Geral.

Parágrafo único. É obrigatório o preenchimento do sistema Defensoria Online - DOL, registrando-

se todas as demandas, audiências e atendimentos realizados nos plantões judiciários pelos



membros da carreira.

Artigo 3º. As Coordenações das Unidades onde se realizam os plantões serão responsáveis pela

elaboração da escala mensal de plantonistas.

§1º. A convocação do servidor seguirá a ordem alfabética entre os inscritos, não havendo

possibilidade de escolha da data da realização do plantão.

§ 2º. A escala deverá ser elaborada de forma equilibrada, mantendo-se o mesmo número de

plantões judiciários por servidor, sempre que possível, independentemente da opção indicada

quanto ao modelo de percepção da contraprestação.

§ 3º. A escala publicada no Diário Oficial do Estado indicará a data e o local em que a Oficiala ou

o Oficial de Defensoria deverá realizar o plantão para o qual foi convocado.

§ 4º. O servidor deverá observar a escala mensal publicada no Diário Oficial do Estado,

comunicando à Coordenação da Unidade sobre eventual período de férias, licenças e outras

formas de afastamento, com antecedência mínima de um mês, visando evitar a inclusão de seu

nome na próxima escala mensal, sem o que a responsabilidade da atuação ficará a cargo do

escalado.

§5º. Nos cinco dias subsequentes à realização do plantão judiciário, a Oficiala ou Oficial de

Defensoria convocado deverá encaminhar cópia de atestado de presença assinado pela

Defensora ou Defensor Público plantonistas, à Coordenação da Regional, para certificação da

atividade.

§6º. Eventual troca de dia de atuação entre as Oficialas e Oficiais de Defensoria designados é de

inteira responsabilidade do servidor formalmente convocado e somente será permitido dentro da

mesma escala mensal.

§ 7º. É vedado o repasse ou a troca de plantão judiciário por servidora ou servidor que tenha

optado pela percepção da Gratificação de Plantão de Defensoria - GPD para outro que não tenha

indicado a mesma opção, bem como aos servidores não designados para atividade.

Artigo 4º. Aqueles que integrarem a lista de designados para a atividade farão jus à

compensação, à razão de 01 (um) dia não útil trabalhado por 01 (um) dia de compensação,

conforme disposto na Deliberação CSDP 334, de 06-01-2017 ou à percepção da Gratificação de

Plantão de Defensoria - GPD, conforme previsto no Ato Normativo DPG 128, de 11-10-2017, de

acordo com sua indicação no ato de inscrição.

§1º. Os Oficiais e Oficialas de Defensoria designados deverão indicar o modelo de

contraprestação até o dia 21-01-2020, às 18h, mediante requerimento encaminhado por meio

eletrônico para o endereço Secretaria2e3Subs@defensoria.sp.def.br.

§2º. Na ausência de indicação quanto ao modelo de contraprestação, a atividade será gratificada

nos termos do Ato Normativo DPG mencionado no caput.

Artigo 5º. A designação do servidor para o plantão judiciário terá vigência pelo período

compreendido entre 01-02-2020 e 31-07-2020.

Artigo 6º. Os Oficiais e Oficialas de Defensoria designados para os plantões judiciários poderão

ser convocados pela Terceira Subdefensoria Pública-Geral para reunião de trabalho voltada ao

aprimoramento das atividades desenvolvidas.

Artigo 7º. O servidor designado não poderá requerer sua exclusão até o término do período de

designação previsto neste Ato, salvo se previamente autorizado pelo Terceiro Subdefensor



Público-Geral do Estado.

Artigo 8º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 14-1-2020

Abre inscrições para atuação de Oficialas e Oficiais de Defensoria classificados nas Unidades de

Araçatuba, Bauru, Campinas, Franca, Guarujá, Jacareí, Jundiaí, Marília, Praia Grande,

Presidente Prudente, Ribeirão Preto, Santos, São José dos Campos, São José do Rio Preto, São

Vicente, Sorocaba, Taubaté e Vila Mimosa, interessados em participar dos plantões judiciários

aos finais de semana, feriados, para o período de 01-02-2020 a 31-07-2020

Considerando a necessidade de suporte administrativo nos plantões judiciários realizados nas

sedes das Circunscrições Judiciárias de Araçatuba, Bauru, Campinas, Franca, Jundiaí, Marília,

Presidente Prudente, Ribeirão Preto, Santos, São José dos Campos, São José do Rio Preto,

Sorocaba e Taubaté, a partir da designação de Oficiais de Defensoria, conforme previsão trazida

pelo art. 4º da Deliberação CSDP 334, de 06-01-2017;

Considerando a realização das audiências de custódia no plantão judiciário, as quais demandam

suporte administrativo para regular desempenho da atividade;

Considerando o disposto no Ato Normativo DPG 128, de 11-10-2017;

Considerando o disposto no artigo 8º da Deliberação CSDP 111, de 09-01-2009, que estabelece

as atividades dos Oficiais de Defensoria;

Considerando o número de cargos de apoio lotados nas Unidades de Araçatuba, Bauru,

Campinas, Franca, Guarujá, Jacareí, Jundiaí, Marília, Praia Grande, Presidente Prudente,

Ribeirão Preto, Santos, São José dos Campos, São José do Rio Preto, São Vicente, Sorocaba,

Taubaté e Vila Mimosa;

Considerando o disposto no artigo 1º, inciso II, "b", do Ato do Defensor Público-Geral do Estado,

de 17-11-2017;

O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, Resolve:

Artigo 1º. As Oficialas e os Oficiais de Defensoria classificados nas Unidades de Araçatuba,

Bauru, Campinas, Franca, Guarujá, Jacareí, Jundiaí, Marília, Praia Grande, Presidente Prudente,

Ribeirão Preto, Santos, São José dos Campos, São José do Rio Preto, São Vicente, Sorocaba,

Taubaté e Vila Mimosa poderão se inscrever para preenchimento de 05 (cinco) vagas para

atuação nos plantões judiciários a serem realizados:

I - em Araçatuba, no Fórum localizado na Praça Doutor Maurício Martins Leite, 60 - Vila São

Paulo;

II - em Bauru, no Fórum localizado na Rua Afonso Pena, 5-40, Bela Vista;

III - em Campinas, na Cidade Judiciária localizada na Av.Francisco Xavier de Arruda Camargo,

300, Jardim Santana;

IV - em Franca, no Fórum localizado na Av. Presidente Vargas, 2.650 - Jardim Dr. Antonio

Petraglia;

V- em Jundiaí, no Fórum localizado no Largo de São Bento, s/nº, Centro;

VI - em Marília, no Fórum localizado na Rua Lourival Freire, 120 - Fragata;

VII - em Presidente Prudente, no Fórum localizado na Avenida Coronel José Soares Marcondes,

2201 - Vila Comercial;



VIII- em Ribeirão Preto, no Fórum localizado na Rua Alice Além Saadi, 1010 - Nova Ribeirânia;

IX - em Santos, no Fórum localizado na Praça José Bonifácio s/nº;

X- em São José dos Campos, no Fórum localizado na Avenida Salmão, 678 - Parque Residencial

Aquarius;

XI - em São José do Rio Preto, no Fórum localizado na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 3036

- Centro;

XII - em Sorocaba, no Fórum localizado na Rua 28 de Outubro, 691 - Alto da Boa Vista;

XIII - em Taubaté, no Fórum localizado na Rua José Licurgo Indiani, s/n - Jardim Maria Augusta.

§ 1º. Em todos os locais, haverá a convocação de 01 (um) designado, por plantão judiciário, no

período das 9h às 13h.

§ 2º. As Oficialas e Oficiais de Defensoria classificados na Unidade de Vila Mimosa poderão se

inscrever para os plantões judiciários previstos no inciso III.

§ 3º. As Oficialas e Oficiais de Defensoria classificados nas Unidades do Guarujá, Praia Grande e

São Vicente, poderão se inscrever para os plantões judiciários previstos no inciso IX.

§ 4º. As Oficialas e Oficiais de Defensoria classificados na Unidade de Jacareí poderão se

inscrever para os plantões judiciários previstos no inciso X.

§ 5º. Nos demais casos, as Oficialas e Oficiais de Defensoria poderão se inscrever para atuar nos

plantões judiciários realizados nas respectivas Unidades de classificação.

§ 6º. Se ao término do horário do plantão, fixado no § 1º, ainda persistirem tarefas administrativas

a serem realizadas, a Oficiala ou Oficial de Defensoria designado deverá permanecer pelo tempo

que se fizer necessário para o pleno desempenho de suas funções.

§ 7º. A Terceira Subdefensoria Pública-Geral poderá rever, a qualquer momento, o número de

servidores convocados por plantão judiciário, bem como o período de permanência,

independentemente da abertura de novo ato, de forma a adequar a atuação da Defensoria

Pública à dinâmica da atividade.

Artigo 2º. As atividades da Oficiala ou Oficial de Defensoria no plantão judiciário deverão seguir o

disposto no artigo 8º da Deliberação CSDP 111, de 09-01-2009, bem como os fluxos

administrativos a serem divulgados pela Terceira Subdefensoria Pública-Geral do Estado.

Parágrafo único. É obrigatório o preenchimento do sistema Defensoria Online - DOL, registrando-

se todas as demandas, audiências e atendimentos realizados nos plantões judiciários pelos

membros da carreira.

Artigo 3º. As Coordenações das Unidades onde se realizam os plantões serão responsáveis pela

elaboração da escala mensal de plantonistas.

§1º. A convocação do servidor seguirá a ordem alfabética entre os inscritos, não havendo

possibilidade de escolha da data da realização do plantão.

§ 2º. A escala deverá ser elaborada de forma equilibrada, mantendo-se o mesmo número de

plantões judiciários por servidor, sempre que possível, independentemente da opção indicada

quanto ao modelo de percepção da contraprestação.

§ 3º. A escala publicada no Diário Oficial do Estado indicará a data e o local em que a Oficiala ou

o Oficial de Defensoria deverá realizar o plantão para o qual foi convocado.

§ 4º. O servidor deverá observar a escala mensal publicada no Diário Oficial do Estado,

comunicando à Coordenação da Unidade sobre eventual período de férias, licenças e outras



formas de afastamento, com antecedência mínima de um mês, visando evitar a inclusão de seu

nome na próxima escala mensal, sem o que a responsabilidade da atuação ficará a cargo do

escalado.

§5º. Nos cinco dias subsequentes à realização do plantão judiciário, a Oficiala ou Oficial de

Defensoria convocado deverá encaminhar cópia de atestado de presença assinado pela

Defensora ou Defensor Público plantonistas, à Coordenação da Regional, para certificação da

atividade.

§6º. Eventual troca de dia de atuação entre as Oficialas e Oficiais de Defensoria designados é de

inteira responsabilidade do servidor formalmente convocado e somente será permitido dentro da

mesma escala mensal.

§ 7º. É vedado o repasse ou a troca de plantão judiciário por servidora ou servidor que tenha

optado pela percepção da Gratificação de Plantão de Defensoria - GPD para outro que não tenha

indicado a mesma opção, bem como aos servidores não designados para atividade.

Artigo 4º. Aqueles que integrarem a lista de designados para a atividade farão jus à

compensação, à razão de 01 (um) dia não útil trabalhado por 01 (um) dia de compensação,

conforme disposto na Deliberação CSDP 334, de 06-01-2017 ou à percepção da Gratificação de

Plantão de Defensoria - GPD, conforme previsto no Ato Normativo DPG 128, de 11-10-2017, de

acordo com sua indicação no ato de inscrição.

Parágrafo único. Na ausência de indicação quanto ao modelo de contraprestação, a atividade

será gratificada nos termos do Ato Normativo DPG mencionado no caput.

Artigo 5º. As inscrições serão recebidas até 20-01-2020, às 18h, mediante requerimento

encaminhado por meio eletrônico para o endereço Secretaria2e3Subs@defensoria.sp.def.br.

§ 1º. O requerimento deverá conter o nome completo da Oficiala ou do Oficial de Defensoria,

Regional e Unidade em que está classificado, o número de telefone celular e a indicação quanto

ao modelo de contraprestação.

§ 2º. A inscrição somente será considerada válida a partir do envio de aviso de recebimento

encaminhado pela secretaria da Segunda e Terceira Subdefensorias Públicas-Gerais.

§ 3º. Para garantir a continuidade da atividade serão designados até 05 (cinco) servidores/as para

cada sede de plantão judiciário.

§ 4º. No caso de o número de inscritos ser insuficiente para a prestação da atividade, nos termos

do artigo 1º, haverá designação de Oficialas e Oficiais de Defensoria por meio de sorteio a ser

realizado em 22-01-2020, às 11h30m, nos termos da Deliberação nº CSDP 283, de 13-09-2013,

hipótese em que o Servidor terá até o dia 24-01-2020, às 18h, para fazer a indicação prevista no

art. 4º, para indicar o modelo da contraprestação, sendo que, em sua ausência, a atividade será

gratificada nos termos do Ato Normativo DPG mencionado no caput.

§5º. Na hipótese do parágrafo anterior, em primeiro lugar, participarão do sorteio as Oficialas e os

Oficiais de Defensoria que não foram sorteados no período do ato anterior, de agosto de 2019 a

janeiro de 2020, e após, se necessário, completar-se-á o número de designados com os demais

servidores até o preenchimento de todas as vagas.

§ 6º. No caso de o número de inscritos/as ultrapassar o número de vagas para a atividade fixada

para cada sede de plantão judiciário, haverá sorteio a ser realizado em 22-01-2020, às 11h30m,

nos termos da Deliberação nº CSDP 283, de 13-09-2013.



Artigo 6º. A designação do servidor para o plantão judiciário terá vigência pelo período

compreendido entre 01-02-2020 e 31-07-2020.

Artigo 7º. As Oficialas e Oficiais de Defensoria que realizarem a atividade poderão ser

convocados pela Terceira Subdefensoria Pública-Geral para reunião de trabalho voltada ao

aprimoramento das atividades desenvolvidas.

Artigo 8º. O servidor designado não poderá requerer sua exclusão até o término do período de

designação previsto neste Ato, salvo se previamente autorizado pelo Terceiro Subdefensor

Público-Geral do Estado.

Artigo 9º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Comunicado

Pauta da 629ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública

Data da realização: 17-01-2020 às 09h30.

Local: Sala de Reuniões do Edifício Sede na Rua Boa Vista, 200, 1º andar.

Hora do Expediente:

I. Leitura e aprovação de ata da sessão anterior

II. Comunicações da Presidência

III. Comunicações da Secretaria

IV. Momento aberto

V. Manifestações dos/as Conselheiros/as sobre assuntos diversos

Ordem do Dia

CSDP 135/11

Interessado/a: Segunda e Terceira Subdefensoria Públicas Gerais

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 143/09 (que fixa as atribuições dos

Defensores Públicos)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 355/13

Interessado/a: Coordenadora do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo

Assunto: Proposta de deliberação, que cria a função de Coordenador/a de Habitação, Urbanismo

e questões agrárias e fixa suas rotinas administrativas

Relator/a: Conselheiro/a Bruna Simões

CSDP 357/13

Interessado/a: Alan Franceschini

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 026/06 (que regulamenta o estágio de

direito na Defensoria Pública do Estado e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira

CSDP 221/14

Interessado/a: Lucas Pampana Basoli, Bruno Bortolucci Baghim e Cesar Augusto Luiz Leonardo

Assunto: Proposta de deliberação visando regulamentar a aplicação do artigo 37, inciso XI da

Constituição Federal no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior



CSDP 231/14

Interessado/a: Corregedoria Geral da Defensoria Pública do Estado

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 102/08 (que regulamenta a realização de

atividades docentes e discentes por Defensor Público durante a jornada de trabalho)

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

CSDP 233/14

Interessado/a: Defensores Públicos da Regional de São José dos Campos

Assunto: Proposta de edição de deliberação normativa, visando regulamentar a atuação

institucional na seara criminal

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 327/14

Interessado/a: APADEP

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 253/12 (que trata da possibilidade de

compensação de dias trabalhados no âmbito da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 331/14

Interessado/a: Centro de Atendimento Multidisciplinar da Unidade Vila Mimosa e a Associação de

Promotoras Legais Populares Cida da Terra

Assunto: Proposta de deliberação que visa a transmissão por sistema de videoconferência para

todas as Unidades da Defensoria Pública no momento aberto das sessões do Conselho

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da

CSDP 346/14

Interessado/a: Bruno Haddad Galvão

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 165/10 (que disciplina a concessão do

auxílio-transporte e auxílio-alimentação aos servidores da Defensoria Pública do Estado de São

Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 086/15

Interessado/a: Horacio Xavier Franco Neto

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 089/08 (que regulamenta as hipóteses de

denegação de atendimento pela Defensoria Pública, concernentes a interesses individuais)

Relator/a: Conselheiro/a Pedro Pereira dos Santos Peres

CSDP 173/15

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Apresentação do resultado dos trabalhos desenvolvido pela Comissão responsável pela

proposição de alterações legislativas decorrentes da promulgação da Emenda Constitucional

080/14

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

CSDP 524/15

Interessado/a: Comissão de monitoramento da atividade de atendimento às pessoas presas

provisoriamente

Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão (agosto de 2014 a abril de 2015)



Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 554/15

Interessado/a: Defensores Públicos da Unidade de Execução Criminal da Capital

Assunto: Pedido de liminar de suspensão de efeitos contra o ato conjunto da 2ª e 3ª

Subdefensoria Pública Geral, publicado no Diário Oficial do Estado de 27-05-2015

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 563/15

Interessado/a: Apadep

Assunto: Pedido de liminar de suspensão de efeitos contra a recomendação da Corregedoria

Geral 029, de 14-07-2015

Relator/a: Conselheiro/a Danilo Martins Ortega

CSDP 583/15

Interessado/a: Coordenadora do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo

Assunto: Relatório Semestral do Núcleo Especializado (fevereiro a julho de 2015)

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 603/15

Interessado/a: Terceira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 01/06 (que dispõe sobre o Regimento

Interno do Conselho Superior)

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria de Lucena Bussinger

CSDP 625/15

Interessado/a: Coordenação da Comissão de Estudos Interdisciplinares

Assunto: Resultado dos trabalhos desenvolvidos pela comissão, nos termos do artigo 10 da

Deliberação CSDP 187/10 (que disciplina a estrutura e funcionamento dos Centros de

Atendimento Multidisciplinar)

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 108/16

Interessado/a: Luiz Felipe Azevedo Fagundes

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 253/12 (que disciplina a possibilidade de

compensação de dias trabalhados no âmbito da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Pedro Pereira dos Santos Peres

CSDP 245/16

Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior, Lucas Pampana Basoli e Cesar Augusto Luiz

Leonardo

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 010/06 (que estabelece regras para a

realização do concurso de ingresso na Carreira de Defensor Público)

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 257/16

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado

Assunto: Proposta de deliberação, visando regulamentar a atividade de educação em direitos na

Defensoria Pública do Estado

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves



CSDP 258/16

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado

Assunto: Proposta de substitutivo de projeto de lei, que fixa o subsídio mensal dos Defensores

Públicos, altera a Lei Complementar 1.050/08, fixa data-base para fins de revisão dos

vencimentos e proventos do seu quadro de servidores, possibilita a instituição de funções de

confiança e dá outras providências

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

CSDP 261/16

Interessado/a: Pedro Antonio de Avellar

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 001/06 (que trata do regimento interno do

Conselho Superior)

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 433/16

Interessado/a: Fabricio Pereira Quintanilha

Assunto: Pedido de providências com relação ao serviço de automação da justiça (SAJ), na

modalidade plataforma virtual E-SAJ

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 443/16

Interessado/a: Coordenador Auxiliar da Unidade São Miguel Paulista

Assunto: Recurso administrativo em conflito de atribuições suscitado pela Unidade Plantão Cível,

Regional Central da Capital

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 463/16

Interessado/a: Coordenadora do Núcleo Especializado da Infância e Juventude

Assunto: Proposta de deliberação, que regulamenta a visita dos Defensores Públicos que atuam

na área da Infância e Juventude às unidades da Fundação Casa

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

CSDP 475/16

Interessado/a: Dario Augusto Arantes

Assunto: Proposta de deliberação para regulamentação de trabalho em casa - projeto home office

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 492/16

Interessado/a: Coordenação da Regional Infância e Juventude

Assunto: Pedido de regulamentação de trabalho extraordinário, que decorre de decisões externas

à Defensoria Pública

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 501/16

Interessado/a: Renato Campos Pinto de Vitto

Assunto: Pedido de afastamento para exercer o cargo de Chefe de Gabinete da Presidência no

Conselho Nacional de Justiça

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

CSDP 503/16



Interessado/a: Alessandro Izzo Coria e Eduardo Belmudes

Assunto: Proposta de deliberação, que define normas gerais de criação, transferência, extinção e

remoção de órgão de atuação, bem como de Defensorias Regionais

Relator/a: Conselheiro/a Pedro Pereira dos Santos Peres

CSDP 387/17

Interessado/a: Apadep

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 259/12 (que disciplina a concessão do

auxílio alimentação aos membros da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 451/17

Interessado/a: Regional Infância e Juventude

Assunto: Proposta de deliberação para criação de cargos em razão da instalação de duas novas

varas de conhecimento no Fórum Especial da Infância e Juventude da Capital

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 453/17

Interessado/a: Pedro Antonio de Avellar

Assunto: Proposta de alteração da deliberação CSDP 001/06 (que dispõe sobre o Regimento

Interno do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira

CSDP 454/17

Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior

Assunto: Proposta de alteração das deliberações CSDP 281/13 (que dispõe sobre o

processamento de Manifestações na Ouvidoria-Geral e fixa a política institucional de

Subouvidorias)

Relator/a: Conselheiro/a Danilo Martins Ortega

CSDP 471/17

Interessado/a: Estagiários de Direito da Unidade Jacareí

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 026/06 (que regulamenta o estágio de

Direito na Defensoria Pública do Estado e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 476/17

Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior

Assunto: Proposta de alteração das deliberações CSDP 013/06 (que regulamenta a concessão de

diárias, dispõe sobre o reembolso de transportes e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Danilo Martins Ortega

CSDP 519/17

Interessado/a: Defensores Públicos da Unidade Varas Singulares

Assunto: Proposta de criação e pronto provimento do segundo cargo de Defensor Público da 32ª

Vara Criminal da Capital

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 561/17

Interessado/a: Julio Cesar Tanone



Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 337/17 (que institui o serviço voluntário no

âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Samuel Friedman

CSDP 598/17

Interessado/a: Danilo Mendes Silva de Oliveira

Assunto: Proposta de estruturação da instituição com recursos humanos para exercício da

atividade de assessoria ou assistência jurídica aos membros atuantes na atividade-fim

Relator/a: Conselheiro/a Danilo Martins Ortega

CSDP 605/17

Interessado/a: Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 026/06 (que regulamenta o estágio de

Direito na Defensoria Pública do Estado e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato da Andrade

CSDP 011/18

Interessado/a: Vilmar Douglas de Souza Pimenta

Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de especialização, no período de 04

(quatro) anos

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 385/18

Interessado/a: Julio Camargo de Azevedo

Assunto: Pedido de afastamento para participação no evento "Seminário: violência de gênero:

Desafios e perspectivas para proteção integral das mulheres", a ser realizado no período de 11 a

12-06-2018

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 396/18

Interessado/a: Alexandre Grabert

Assunto: Pedido de suspensão, em caráter liminar, do ato conjunto 024/17 da Segunda e Terceira

Subdefensorias Públicas do Estado, no que tange aos processos de execução digitais da

Unidade Franco da Rocha

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 433/18

Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Ribeirão Preto

Assunto: Representação com pedido de tutela antecipada em face de ato da Terceira

Subdefensoria Público-Geral

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 437/18

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 066/08, que trata do regimento interno do

Núcleo Especializado de Situação Carcerária

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 450/18

Interessado/a: Samuel Friedman



Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 02/06 (que trata da regulamentação para

formalizar a lista tríplice para o cargo de Corregedor-Geral da Defensoria Pública)

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 477/18

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado dos Direitos do Idoso e da Pessoa com

Deficiência

Assunto: Proposta de cisão do Núcleo Especializado dos Direitos da Pessoa Idosa e da Pessoa

com Deficiência.

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

CSDP 513/18

Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas

Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de Prerrogativas (abril a setembro de

2018)

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria de Lucena Bussinger

CSDP 514/18

Interessado/a: Edepe

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 120/09 (que trata dos pré-encontros

temáticos e regulamenta o Encontro Anual de Defensores Públicos no tocante à adoção de teses

institucionais)

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 530/18

Interessado/a: Renato Campos Pinto de Vitto

Assunto: Relatório de atividades desenvolvidas no período de 06-10-2017 a 13-09-2018, junto ao

Conselho Nacional de Justiça

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

CSDP 007/19

Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Jundiaí

Assunto: Proposta de deliberação para instituir o programa de residência jurídica no âmbito da

Defensoria Pública do Estado

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 018/19

Interessado/a: Carolina Rangel Nogueira

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 01/06 (que dispõe sobre o Regimento

Interno do Conselho Superior)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 328/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (agosto de 2018 a janeiro de 2019)

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

CSDP 388/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (agosto de 2018 a janeiro de 2019)



Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

CSDP 423/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Situação Carcerária

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria de Lucena Bussinger

CSDP 427/19

Interessado/a: Associação Paulista de Defensores Públicos (APADEP)

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 340/17 (que regulamenta a gratificação

pelo exercício de atividades em condições de especial dificuldade decorrente da localização ou

da natureza do serviço)

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

CSDP 441/19

Interessado/a: Alessandro Valério Follador

Assunto: Proposta de alteração da atribuição do Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos

Humanos, do Polo Cível Central, e dos Defensores Públicos em exercício de atividade especial

dificuldade - Centro de referência e apoio a vítima (CRAVI)

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 457/19

Interessado/a: Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública

Assunto: Proposta de deliberação para instituir a Comissão Mista no âmbito da Defensoria

Pública do Estado de São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

CSDP 468/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos da

Mulher

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (fevereiro de 2019 a julho de 2019)

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 471/19

Interessado/a: Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

Assunto: Pedido de declaração de nulidade do artigo 7º do Ato da Terceira Subdefensoria

Pública-Geral do Estado de São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira

CSDP 472/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (fevereiro de 2019 a julho de 2019)

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

CSDP 473/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (fevereiro de 2019 a julho de 2019)

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antônio Fiorentino Junior

CSDP 474/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade e da Igualdade



Racial

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (fevereiro de 2019 a julho de 2019)

Relator/a: Conselheiro/a Danilo Martins Ortega

CSDP 486/19

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Proposta de alteração do quantitativo de estagiários de direito que consta na

Deliberação CSDP 030/07

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 492/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (fevereiro de 2019 a agosto de 2019)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 497/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Situação Carcerária

Assunto: Pedido de providências referente ao mandato de Coordenador de Núcleo Especializado

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria de Lucena Bussinger

CSDP 504/19

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Proposta de deliberação para estabelecer procedimento para confecção, discussão e

análise das propostas orçamentárias anuais da instituição

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira

CSDP 507/19

Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas

Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de Prerrogativas (abril a setembro de

2019)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 512/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado da Infância e Juventude

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (fevereiro a julho de 2019)

Relator/a: Conselheiro/a Samuel Friedman

CSDP 537/19

Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Caraguatatuba

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 143/09 (que fixa as atribuições dos

Defensores/as Públicos/as na instituição)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 546/19

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado

Assunto: Proposta de distribuição de cargos de Defensores/as Públicos/as, visando à expansão

institucional

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 547/19

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado



Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 242/12 (que disciplina o processo de

eleição do Defensor Público-Geral do Estado e dos membros do Conselho Superior da

Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria de Lucena Bussinger

CSDP 550/19

Interessado/a: Leonice Fazola de Quadros

Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de doutorado, no período de 06 de

fevereiro a 25-06-2020

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

CGDP CAEP 012/18

Interessado/a: Beatriz Ramos Vico

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Bruna Simões

CGDP CAEP 011/18

Interessado/a: Amanda Palmieri Fraçao

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Danilo Martins Ortega

CGDP CAEP 003/17

Interessado/a: Lucas Soares e Silva

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CGDP CAEP 021/18

Interessado/a: Leonardo Gonçalves Furtado Lima

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

CGDP CAEP 004/17

Interessado/a: Bruno Boni Del Preti

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CGDP CAEP 019/17

Interessado/a: Gisela Camillo Casotti Teixeira

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CGDP CAEP 022/18

Interessado/a: Lucas Matheus Molina

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração, de 14-1-2020

Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Complementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 3º da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida pela

Deliberação CSDP 354, de 16-07-2018, para exercer a função de estagiário/a de direito, na



Defensoria Pública do Estado, o/a(s) estudante(s):

UNIDADE OSASCO

Elisabete Lima dos Santos, RG. 529698134, a partir de 13-01-2020

UNIDADE NOSSA SENHORA DO Ó

Luis Felipe Volpini Leosvaldo, RG. 264661710, a partir de 14-01-2020

UNIDADE FAMÍLIA

Luisa Polizell de Lima, RG. 384261747, a partir de 14-01-2020

UNIDADE SOROCABA

Mariana Miaki Bezerra, RG. 522264396, a partir de 07-01-2020

UNIDADE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Juscelino Oliveira Santos Junior, RG. 455255568, a partir de 14-01-2020

UNIDADE SANTOS

Yago Araujo Andrade, RG. 48498035X, a partir de 13-01-2020

UNIDADE BAURU

Victor Matheus Rocha Santos, RG. 520760232, a partir de 07-01-2020

Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração, de 13-1-2020

Descredenciando:

com fundamento no artigo 78, inciso II, alínea "b", da Lei Complementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de

21-12-2006, de exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s)

estudante(s):

UNIDADE NOSSA SENHORA DO Ó

Viviane Oliveira Fonseca, RG. 271205301, a partir de 01-01-2020

Stefanie Novais Nestor, RG. 396884386, a partir de 01-01-2020

Rogerio da Veiga Garcia, RG. 149878515, a partir de 01-01-2020

com fundamento no artigo 78, inciso II, alínea "a", da Lei Complementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de

21-12-2006, de exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s)

estudante(s):

UNIDADE BAURU

Talita Menezes de Oliveira Passarinho, RG. 325893779, a partir de 01-01-2020

com fundamento no artigo 78, inciso I, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com

o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, de

exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE SANTANA

Rafael Andreoni Reis Lyra, RG. 529602817, a partir de 08-01-2020

ASSESSORIA CÍVEL

Pedro Ferrari Abud, RG. 448430861, a partir de 08-01-2020

Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração, de 14-1-2020

Descredenciando:

com fundamento no artigo 11, inciso II, alínea "a", da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com

redação conferida pela Deliberação CSDP 354, de 16-07-2018, de exercer a função de



estagiário/a de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE RIBEIRÃO PRETO

Samuel Omena Farias, RG. 451465088, a partir de 01-01-2020

UNIDADE PRAIA GRANDE

Joice Guimaraes, RG. 432303133, a partir de 01-01-2020

com fundamento no artigo 78, inciso II, alínea "d", da Lei Complementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de

21-12-2006, de exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s)

estudante(s):

UNIDADE RIBEIRÃO PRETO

Vinicius Alexandre Milani Bigotto, RG. 570245850, a partir de 01-01-2020

com fundamento no artigo 78, inciso II, alínea "b", da Lei Complementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de

21-12-2006, de exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s)

estudante(s):

UNIDADE SANTOS

Marcos Roberto Cacheiro Batista, RG. 537707992, a partir de 13-01-2020

com fundamento no artigo 78, inciso II, alínea "a", da Lei Complementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de

21-12-2006, de exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s)

estudante(s):

UNIDADE SOROCABA

Luiz Antonio Brito, RG. 2069523999, a partir de 01-01-2020

com fundamento no artigo 78, inciso I, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com

o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, de

exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE SÃO MIGUEL PAULISTA

Alessandro Santiago Nossa, RG. 418530336, a partir de 11-01-2020

UNIDADE MOGI DAS CRUZES

Ruan Felipe Machado de Oliveira, RG. 442432690, a partir de 09-01-2020

Rayane Santos de Oliveira, RG. 359337727, a partir de 09-01-2020

UNIDADE SÃO VICENTE

Jayne Carolina Siqueira Duclos, RG. 557320719, a partir de 08-01-2020

UNIDADE MARÍLIA

Giovana Aparecida de Oliveira, RG. 457487471, a partir de 14-01-2020

UNIDADE BAURU

Larissa Tozelli Correa, RG. 45992672X, a partir de 01-01-2020

UNIDADE ITAQUAQUECETUBA

Olivia Couto Bonilha, RG. 428929436, a partir de 14-01-2020

UNIDADE CARAPICUIBA

Leandro Rosa Moreira, RG. 473426924, a partir de 08-01-2020

UNIDADE ITAPETININGA



Samuel Davi Serafim de Camargo, RG. 336609851, a partir de 10-01-2020

UNIDADE LIMEIRA

Shirley Rakauskas Zacharias, RG. 137093287, a partir de 08-01-2020

Barbara Roland Fuganholli, RG. 47045314X, a partir de 14-01-2020

Lilian Cristina Costa de Souza, RG. 28838114, a partir de 03-01-2020

DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL CRIMINAL

Thiago Barbosa do Nascimento, RG. 42926687X, a partir de 08-01-2020

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respondendo pelo expediente da

Diretoria Técnica do Departamento de Recursos Humanos, de 14-01-2020

CONVOCAMOS os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiárias/os de Direito da

Defensoria Pública, abaixo relacionados/as a comparecerem à DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DE SÃO PAULO - DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO

PÚBLICO no dia 15-01-2020 às 9h, sito à Rua Boa Vista, 150 - Centro - CEP: 01014-000, São

Paulo/SP - responsáveis: Daniel e Ivaniza para apresentar os seguintes documentos originais:

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula;

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelo estado de São Paulo. (www2. SSP. SP. gov.

BR/atestado);

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a

residiu a partir dos 18 anos de idade;

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil;

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço

militar;

CPF;

1 foto 3x4.

CANDIDATO/A DOCUMENTO

Deivid Vieira Barbosa RG 44.381.517-3;

Marcela Alves dos Santos RG 53.795.689-X.

Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respondendo pelo expediente da

Diretoria Técnica do Departamento de Recursos Humanos, de 14-01-2020

CONVOCAMOS as/os candidatas/os aprovadas/os em Concurso de Estagiários/as de Direito da



Defensoria Pública abaixo relacionadas/os para no dia 17-01-2020 às 10H00, comparecer à

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO – UNIDADE GUARULHOS, sito à Rua

Sete de Setembro, 30, Centro, Guarulhos/SP, responsável: Vanessa Marques da Silva,

apresentar os seguintes documentos originais:

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula;

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelo estado de São Paulo. (www2. SSP. SP. gov.

BR/atestado);

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil;

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço

militar;

CPF;

1 foto 3x4.

NOME DO/A CANDIDATO/A DOCUMENTO

Mateus Freire Gomes de Oliveira RG 36.390.734-8;

Marcos Paulo Ciscon Picon RG 36.390.090-1.

Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respondendo pelo expediente da

Diretoria Técnica do Departamento de Recursos Humanos, de 14-01-2020

Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionada, para no dia 21-01-2020 às 13h, comparecer à DEFENSORIA

PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - UNIDADE IPIRANGA, sito à Rua Agostinho Gomes,

1455 - Ipiranga - São Paulo/SP - responsável: Flávia Ferro, para apresentar os seguintes

documentos originais:

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula;

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelo estado de São Paulo. (www2. SSP. SP. gov.

BR/atestado);

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias



onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil;

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço

militar;

CPF;

1 foto 3x4

NOME DO/A CANDIDATO/A DOCUMENTO

Rosangela dos Santos Ribeiro Murta RG 30.348.871-2;

Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respondendo pelo expediente da

Diretoria Técnica do Departamento de Recursos Humanos, de 14-01-2020

Convocando as/os candidatas/os aprovadas/os em Concurso de Estagiários/as de Direito da

Defensoria Pública abaixo relacionadas/os, para até o dia 22-01-2020 das 9h às 16h, comparecer

à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - UNIDADE PRESIDENTE

PRUDENTE, sito à Rua Comendador João Pereti, 26, Pres. Prudente/SP - responsáveis: Renata

R. Alessi de Souza L. Pereira e Leandro Pereira Castilho, apresentar os seguintes documentos

originais:

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula;

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelo estado de São Paulo. (www2. SSP. SP. gov.

BR/atestado);

Certidão dos distribuidores criminais da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br);

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciarias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residencia em nome dos pais, caso seja solteiro);

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil;

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço

militar;

CPF;

1 foto 3x4



NOME DO/A CANDIDATO/A DOCUMENTO

Marcelo Colucci Dugaich RG 50.516.647-1;

Silvio Everton da Silva Santin RG 55.492.010-4.

Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respondendo pelo expediente da

Diretoria Técnica do Departamento de Recursos Humanos, de 14-01-2020

Convocando os candidatos aprovados em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionados, para no dia 17-01-2020 e horários abaixo mencionados,

comparecerem à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REGIONAL ABCD -

Unidade Santo André, sito à Rua Senador Fláquer, 922, Bairro Casa Branca, Santo André - SP-

responsáveis: Flavia Mª Borges Jacinto e Débora Maria de Oliveira Dalborgo, para apresentar os

seguintes documentos originais:

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula;

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelo estado de São Paulo. (www2. SSP. SP. gov.

BR/atestado);

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil;

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço

militar;

CPF;

1 foto 3x4.

NOME DO/A CANDIDATO/A DOCUMENTO HORÁRIO

Lucineide Veronica dos Santos RG 19.536.741-8 11h;

Naiara Soares da Silva RG 45.100.139-4 11h;

Daniel Prado Santos RG 38.345.809-2 13h30;

Gabriela Araujo da Nóbrega RG 38.078.414-2 13h30;

Carolina Faustini Badaro RG 38.497.692-x 14h;

Amilton Baptista Filho RG 1.868.986-4 14h.

Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respondendo pelo expediente da

Diretoria Técnica do Departamento de Recursos Humanos, de 14-01-2020

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da

Defensoria Pública abaixo relacionada/o, para no dia 16-01-2020 às 10h, comparecerem à



DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO – UNIDADE SANTANA, localizada à Rua

Maria Candida, 1350, Vila Guilherme - São Paulo/SP, responsável: Luciani Malyi Hosokawa, para

apresentar os seguintes documentos originais:

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula;

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelo estado de São Paulo. (www2. SSP. SP. gov.

BR/atestado);

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Comarcas e Seções Judiciárias

onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias

onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro; agência do BB situada na Av. Rangel

Pestana, 300 próximo do metrô Sé estará facilitando este serviço);

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil;

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço

militar;

CPF;

1 foto 3x4.

NOME DOS/AS CANDIDATOS/AS DOCUMENTO

Milena Lemos Niquio RG 37.105.164-2;

Catharina Fiori Anoaldo Santos RG 52.734.932-X;

Cleciane da Silva Severo RG 400.787-8;

Kamila Henrique de Sousa RG 36.304.614-8;

Tokio Sato RG 13.192.902-1;

Firas Mohamad Mourad RG 35.240.133-3;

Lusielma Oliveira dos Santos Silva RG 62.467.683-3;

Iago Miyazato Paes Merces RG 54.886.772-0.

Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respondendo pelo expediente da

Diretoria Técnica do Departamento de Recursos Humanos, de 14-1-2020

Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionada, a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO

PAULO - UNIDADE OSASCO, nos dia 20-01-2020 às 10h, sito à Av. dos Autonomistas 3094 - 4º

ANDAR - Centro - Osasco - SP – responsável: Viviane Maria Gomes da Silva, para apresentar os

seguintes documentos originais:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo,



semestre em curso e horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelo estado de São Paulo. (www2. SSP. SP. gov.

BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de abertura de conta corrente no Banco do Brasil. (Sugestão: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH);

- Comprovante de Residência em nome do/a candidato/a, ou, caso seja solteiro/a em nome dos

pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã português/a residente no

Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço

militar;

- CPF;

- 1 foto 3x4.

NOME DO/A CANDIDATO/A DOCUMENTO

Maria Aparecida Rosa Nakashima RG 8.402.448-3.

Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respondendo pelo expediente da

Diretoria Técnica do Departamento de Recursos Humanos, de 14-1-2020

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da

Defensoria Pública abaixo relacionada/o, para no dia 16-01-2020 às 10h, comparecerem à

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO – UNIDADE SANTANA, localizada à Rua

Maria Candida, 1350, Vila Guilherme - São Paulo/SP, responsável: Luciani Malyi Hosokawa, para

apresentar os seguintes documentos originais:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (

www.tse.gov.br);

Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelo estado de São Paulo. (www2. SSP. SP. gov.

BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Comarcas e Seções Judiciárias

onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias

onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (Sugestão: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro; agência do BB situada na Av. Rangel

Pestana, 300 próximo do metrô Sé estará facilitando este serviço);

http://www.tse.gov.br


- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço

militar;

- CPF;

- 1 foto 3x4.

NOME DOS/AS CANDIDATOS/AS DOCUMENTO

Lucas Vieira Pimentel da Rocha Pita RG 38.682.652-3;

Rogerio Goncalves Rodrigues RG 43.277.550-X;

Joyce Machado Maranhao RG 40.145.446-0;

Karina Goncalves dos Santos Gomes RG 44.001.445-1;

Erika Beatriz de Lima RG 38.356.192-9;

Marta Santana Rosa RG 57.958.791-5;

Thalia Silva de Lima RG 53.969.527-0;

Yoon Eh Choon Hyana Ladica dos Santos RG 400506.

Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respondendo pelo expediente da

Diretoria Técnica do Departamento de Recursos Humanos, de 14-1-2020

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da

Defensoria Pública abaixo relacionados/as, para no dia 21-01-2020 às 10h, comparecerem à

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO – UNIDADE CARAPICUÍBA, sito à

Avenida Celeste 58 - Centro – Carapicuíba SP – responsável: Ricardo Gomes da Silva, para

apresentar os seguintes documentos originais:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

- Atestado de Antecedentes Criminais

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais.

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço

militar;

- CPF;

- Uma fotografia 3X4.

NOME DO/A CANDIDATO/A DOCUMENTO

Palloma Rodrigues RG 38.143.307-9;



Ricardo Felix Nunes RG 34.618.169-0;

Larissa Santos Silva RG 38.668.256-2;

Carlos da Rosa Lipari RG 18.581.877-8;

Janaina da Silva Alves RG 46.643.503-4;

Jessica Andrade Araujo RG 55.647.129-5;

Letycia Rodrigues Paulino RG 54.922.585-7.

NEGÓCIOS PÚBLICOS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 9236/2019

Tomada de Preços nº 002/2019

Contrato nº 064/2019

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Contratada: FRIG ENGENHARIA LTDA - EPP

CNPJ: 32.402.456/0001-74

Objeto: Execução de obra de reforma geral para a instalação da nova Unidade de São Sebastião.

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 402/2019 de 13 de setembro de 2019.

Data da Assinatura: 19/12/2019

Vigência: O contrato terá vigência a partir da sua assinatura até o término das obrigações

assumidas.

Valor total da contratação: R$ 848.930,45 (oitocentos e quarenta e oito mil, novecentos e trinta

reais e quarenta e cinco centavos)

Natureza da Despesa: 33.90.39-81

Fonte de Recursos: 002.001.055

Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000

Gestora: Arquiteta Eni Luize Gomes Vasques, sendo o gestor substituto o Engenheiro Gilberto

Ferraz Kfouri, e para a Equipe de Fiscalização os servidores: Domingos da Silva Ribeiro Neto;

Marcelo Ronze Targa e; Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura Francisco Mendes

de Souza Filho.


